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Regulamento
XIX COPA AESA 2010
CAROS PROFESSORES. O REGULAMENTO É UM DOCUMENTO IMPORTANTE PARA QUE A COPA TENHA PLENO ÊXITO.
LEIAM COM ATENÇÃO. 


I – DOS VALORES 

Artigo 1º - Valores e princípios que norteiam a COPA AESA.
· Estimular a prática do Esporte como estratégia privilegiada da Educação; 

· Valorizar a Cultura Esportiva; 

· Valorizar a participação, cooperação e espírito de equipe em detrimento da performance e vitória a qualquer custo; 

· Valorizar a função   sócio – educativa do Esporte como importante estratégia de aprendizagem do convívio em sociedade; 

· Conscientizar os participantes e as equipes para a importância da Ética do Compromisso (trabalhar para atingir um objetivo comum a todos) e da Ética da Responsabilidade (atingir estes objetivos mediante cumprimento de regras pré – estabelecidas); 

· Favorecer o ganho e manutenção da qualidade de vida para o conjunto dos participantes; 

· Estabelecer uma imagem institucional positiva das Instituições participantes; 

· Oferecer oportunidades e atividades para estimular a participação de alunos, pais, funcionários e professores das Escolas, independente do nível de aptidão e experiência em atividades esportivas e culturais.
 
II – DA ORGANIZAÇÃO GERAL 

Parágrafo Único: A Organização Geral do evento estará sob a responsabilidade da Presidente, do Diretor de Esportes da AESA e dos Coordenadores contratados.

Artigo 2º - É de responsabilidade da Organização Geral presidida pela AESA:

· Assegurar o cumprimento dos Valores, Princípios e Objetivos da Copa AESA; 

· Assegurar o suporte financeiro para a realização das Modalidades Básicas previstas para a Copa AESA; 

· Zelar pelo cumprimento do calendário geral das atividades, assim como da tabela específica dos jogos; 

· Divulgar para as escolas participantes (alunos, pais professores e funcionários) e a comunidade em geral, o programa das atividades do evento; 

· Implantar e coordenar todas as comissões relacionadas às atividades técnicas, operacionais e disciplinares, necessárias para a realização do evento; 

· Avaliar o evento nos aspectos técnico, operacional e disciplinar. 
III – DA ORGANIZAÇÃO ESPECÍFICA 

Parágrafo Único: Para a realização da Copa AESA, foi definido o seguinte acordo de responsabilidades entre os parceiros realizadores, AESA e o SESC Interlagos. 

Artigo 3º -  É de responsabilidade da AESA:

· Mobilizar e inscrever os participantes para as atividades programadas do evento; 

· Definir e administrar as taxas de inscrições; 

· Custear e supervisionar os serviços profissionais mobilizados para a realização do evento; 

· Captar e administrar os recursos externos de patrocinadores, segundo os critérios estabelecidos pela AESA e o SESC Interlagos. 

· Responsabilizar-se pelo material de premiação das modalidades básicas; 

· Definir, em comum acordo com do SESC Interlagos, critérios para operacionalizar a distribuição de convites. 

· Divulgar o evento para a comunidade escolar e geral; 

· Coordenar as atividades técnicas e operacionais das Modalidades Básicas – Basquete, Handebol, Futsal, Voleibol, ATLETISMO E Judô. – em todas as categorias. 

· Definir no regulamento a participação nessas atividades; 

· Organizar o Congresso Técnico e sorteio da tabela; 

· Supervisionar as equipes de arbitragem e monitoria técnica; 

· Elaborar e divulgar o calendário dos jogos; 

· Editar o material gráfico de suporte ao Evento: Crachás da Equipe de Organização e  Coordenação Técnica AESA; 

· Articular com o SESC Interlagos as necessidades de apoio logístico durante os jogos e a realização do programa de atividades especiais; 

· Supervisionar o cumprimento do Regulamento e encaminhar casos disciplinares para a Comissão Específica; 

· Elaborar e confeccionar o Regulamento Geral da Copa. 

Artigo 4º - É de responsabilidade do SECS Interlagos 

· Ceder às instalações específicas para a realização do Evento, no período acordado entre as partes; 

· Participar da elaboração do Calendário Geral do Evento, em comum acordo com a  Comissão Técnica da AESA; 
· Responsabilizar-se pela mobilização de pessoal de apoio e informação ao público nos espaços das atividades durante a realização do Evento. 
· Confeccionar 4 (quatro) convites individuais para cada atleta inscrito na Copa AESA.
IV – DAS COMISSÕES EXECUTIVAS 

Artigo 5º - Serão estabelecidas Comissões com as seguintes responsabilidades técnicas, operacionais e disciplinares:

· Secretaria Geral, encarregada de todo o processo de divulgação, controle das inscrições e informações aos participantes em todas as fases da realização da Copa. É coordenada por um profissional indicado pela AESA; 

· Comissão de Arbitragem, encarregada da definição dos critérios técnicos e educacionais para todo o trabalho de arbitragem dos jogos das modalidades básicas. O supervisor e os árbitros serão contratados pela AESA; 
· Comissão Disciplinar, encarregada do julgamento, em última instância de casos disciplinares não previstos no regulamento geral. Será presidida por um membro indicado pela AESA e os Coordenadores contratados. 

· Comissão de apoio operacional, encarregada de todos os serviços de apoio logístico às atividades do Evento, tais como suporte de equipamentos, limpeza, segurança, estacionamento e portaria, segundo o acordo de responsabilidades definido entre a AESA e o SESC Interlagos. Será coordenada por um profissional da área de Serviços do SESC Interlagos, que se articula diretamente com a Comissão Técnica da AESA; 

· Comissão Técnica Permanente (CTP), encarregada da execução técnica e operacional de todos os jogos das modalidades básicas, previstas neste regulamento. Será coordenada por um profissional indicado pela AESA e conta com seguinte estrutura de suporte: 

1 – Grupo Executivo, constituído por 08 professores com a função de apoiar o Coordenador da CTP-AESA em situações técnicas e disciplinares relacionadas ao cumprimento do regulamento estabelecido para as Modalidades Básicas da Copa AESA.
Parágrafo Único
1 – Os grupos acima relacionados poderão ser convocados pelo Coordenador Técnico da AESA, sempre que houver necessidade.
2 – A CTP deliberará com qualquer número de professores do Grupo de Apoio Técnico presentes no momento da convocação. Os professores pertencentes a este Grupo não poderão deliberar em assuntos envolvidos com a sua escola.

V – DA PARTICIPAÇÃO 

Artigo 6º - Poderão participar da Copa AESA os alunos regularmente matriculados nos cursos do Ensino Fundamental e Médio, não sendo considerados os cursos complementares e extracurriculares oferecidos pelas escolas.

Artigo 7º - O aluno inscrito e matriculado no ano de 2010 poderá participar de todas as modalidades da competição. 

Artigo 8º - Os alunos inscritos nas Federações, nos anos de 2009 e 2010, que tenham participado ou não das competições oficiais, não poderão participar da XIX COPA AESA.

VI – DAS MODALIDADES 
Artigo 9º - Os alunos poderão ser inscritos nas seguintes modalidades:

· Basquetebol 

· Futsal 

· Handebol 

· Voleibol 

· Futebol Society 
· Atletismo

· Judô.
Artigo 10 - Todas as modalidades serão disputadas por equipes masculinas e femininas, desde que haja no mínimo, 04 (quatro) escolas inscritas.
VI – DAS CATEGORIAS 

Artigo 11 - Os alunos deverão ser inscritos conforme as categorias abaixo e ano de nascimento nos naipes masculino e feminino:

· MINI – nascidos em  2001 e 2002;
· PRÉ-MIRIM – nascidos em 1999 e 2000; 

· MIRIM –  nascidos em 1997 e 1998;
· INFANTIL – nascidos em 1995 e 1996; 

· INFANTO – nascidos em  1993 e 1994. 

Parágrafo Único – Nesta XIX Copa / 2010 as idades serão as fixadas acima para adequarmos às Federações.

Artigo 12 - O aluno da categoria inferior poderá participar da categoria imediatamente superior e nunca o inverso.
Parágrafo 1º - O aluno de categoria inferior poderá ser inscrito na sua categoria original, na mesma modalidade, desde que a categoria superior tenha no mínimo 08 (oito) atletas. 
VIII – DAS INSCRIÇÕES – 1º fase: de 12 a  15 de abril de 2010. ( Congresso Técnico dia 16/04)
                                                  2º fase: de 09 a 13 de agosto de 2010 ( Congresso Técnico dia 14/08)
Artigo 13 - A inscrição da Escola se confirmará mediante:

· Preenchimento e devolução da Ficha de Inscrição, devidamente assinada pelo Diretor (a)  ou responsável pela escola, contendo as modalidades e categorias na qual a escola participará; 

· Pagamento da taxa de inscrição por equipe até o dia do Congresso Técnico.
· Após o deferimento da inscrição pela presidente da AESA. 
Artigo 14 – A inscrição dos alunos se confirmará mediante:
· Envio da relação nominal contendo nome completo, RG, data de  nascimento, categoria e modalidade em papel timbrado da escola, para   marlene@sieeesp.org.br  e  ligapaulistaestudantil@ig.com.br . 
· A veracidade das informações é de responsabilidade do professor representante da escola.
A entrega dos dados para a primeira fase será até o dia 16/04/09, segunda fase até 14/08, assinado pelo Diretor ou responsável da Escola.

Parágrafo Único: O número de inscritos nas modalidades em cada categoria é de no mínimo 10 alunos, porém nas súmulas as inscrições deverão estar de acordo com as regras oficiais de cada modalidade, não podendo ultrapassar o número limite que as mesmas comportam. 

IX – DA IDENTIFICAÇÃO 

Artigo 15 – Os alunos serão identificados mediante a apresentação do R.G. original ou Passaporte, confrontados  com a relação nominal. 
X – DO SISTEMA DE DISPUTA E CLASSIFICAÇÃO 

 Artigo 16 – O sistema de disputa e classificação será definido em função do número de equipes inscritas.

XI – DA PREMIAÇÃO 

Artigo 17 – Serão outorgados os seguintes prêmios: 

1- Futsal Masculino/Feminino
2- Handebol Masculino/Feminino. 

3- Basquete Masculino/Feminino
4-Voleibol Masculino/Feminino
5 - Futebol Society 
Troféu e Medalhas para as equipes Campeãs e Vice-campeãs. Medalhas para terceiras colocadas.

6- Atletismo 
7 – Judô.

Medalhas para os participantes
XII – DOS RECURSOS 

Artigo 18 – Não caberá recurso sobre as decisões de Equipe de Arbitragem e da Comissão Organizadora.

Artigo 19 – Será permitido o recurso no caso de violação de qualquer artigo contido neste Regulamento, relacionado à participação da escola.

Parágrafo Único: A Comissão Organizadora se compromete a fornecer os dados que estiverem em seu poder em relação aos alunos inscritos, para qualquer escola que manifestar interesse em impetrar recurso.
Artigo 20 – O recurso deverá ser impetrado:

· Para jogos realizados aos sábados: até 48 horas após o ocorrido e entregue na AESA; 

· Para jogos realizados às quintas – feiras: até 24 horas após o ocorrido e entregue na AESA; 

· Em ambos os casos, as provas deverão ser reunidas e encaminhadas a AESA até o 5º dia após o jogo em questão, das 09h00 às 13h00. 
Artigo 21 – Será cobrada uma caução no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por recurso impetrado que deverá ser pago na AESA no ato da entrada do mesmo. Este valor será devolvido ao impetrante, caso se prove a veracidade do fato ocorrido e devidamente julgado.
Artigo 22 – Todo o recurso será válido somente para o jogo em questão e a decisão não terá efeito retroativo.
XIII – DAS PENALIDADES 
Artigo 23 - Em caso de expulsão do aluno ou do professor, haverá suspensão automática na próxima partida, na modalidade e categoria em questão.

Parágrafo Único: Caso ocorram graves desrespeitos aos valores e objetivos da Copa AESA, provocados por alunos, professores, dirigentes ou responsáveis, ocasionando danos físicos, morais ou materiais a terceiros, relatados ou não em súmula, poderá a Comissão Organizadora convocar a Comissão Disciplinar para analisar, julgar e imputar aos envolvidos, outros tipos de penalidades.

Artigo 24 - O aluno ou professor que for penalizado com 03 (três) expulsões, independente da modalidade, será automaticamente eliminado da XIX Copa AESA.

Parágrafo Único: As expulsões estarão diretamente vinculadas aos regulamentos específicos de cada modalidade, (ex: desqualificação é diferente de expulsão).
 
XIV – DOS JOGOS 

Artigo 25 - As equipes deverão apresentar-se devidamente uniformizadas com pelo menos 10 minutos de antecedência ao início da partida. Haverá tolerância de 10 minutos somente para  o início da primeira rodada.
Artigo 26 - Deverão ser relacionados em súmula até 02 (dois) professores responsáveis e o massagista. Somente dois professores e o massagista poderão permanecer junto ao banco de suplentes.

Artigo 27 - O aquecimento prévio deverá ser feito antes do horário estabelecido para o jogo em áreas externas à quadra, sempre respeitando os espaços dos usuários do SESC Interlagos. 

Artigo 28 - Em caso de coincidência nas cores dos uniformes, a equipe que estiver do lado esquerdo da tabela, terá um prazo de 10 (dez) minutos para providenciar a troca dos mesmos. Para evitar transtornos é obrigatório que cada equipe traga dois jogos de camisas com cores diferentes.

Artigo 29 - Os jogos serão realizados aos sábados nas dependências do SESC Interlagos.
Parágrafo Único: Os jogos não realizados por casos fortuitos, como chuva, serão transferidos CONFORME DELIBERAÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL DA XIX COPA AESA. Se o tempo estiver indefinido ou chover no início da manhã os jogos serão paralisados e as escolas deverão aguardar até às 11h para dar continuidade ou cancelamento. 
Ficam cancelados os jogos que forem paralisados neste período, dando continuidade na tabela. 
Artigo 30 - A equipe que não comparecer ao jogo, no horário e local determinado, perderá por W.O.
Artigo 31 - A equipe que perder por W.O. ainda que tenha número insuficiente de alunos, poderá realizar um jogo amistoso, se houver concordância entre as equipes, não sendo necessário a presença da arbitragem.

Artigo 32 - Poderão ocorrer coincidências nos horários entre as modalidades numa mesma categoria.
Artigo 33 - Todos os jogos da tabela são intransferíveis, independente dos motivos alegados pelas escolas.
XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34 - Todos os participantes da XIX Copa AESA, deverão estar cientes dos Valores e Objetivos, descritos no Artigo 1º deste Regulamento.

Artigo 35 - As escolas serão responsáveis por quaisquer acidentes que venham a acontecer antes, durante e após a rodada do dia, com alunos, dirigentes, pais e torcedores, ficando a cargo das escolas, qualquer despesa que se fizer necessária para o atendimento dos mesmos.

Artigo 36 - Para efeito de orientação das equipes com vistas à participação nos jogos e ao acompanhamento e supervisão dos alunos, durante a permanência no SESC Interlagos a escola deverá designar um número de professores responsáveis, compatível com o número de alunos presentes. 

Artigo 37 - O fornecimento de informações falsas no momento da inscrição do aluno, como alteração da data do nascimento, vínculo de matrícula do aluno na escola ou aluno federado ou outra falsidade qualquer, acarretará na ELIMINAÇÃO da equipe (es), do professor (es), do aluno (os) envolvidos, e impedirá a participação de ambos no próximo ano, independente da imputabilidade de natureza jurídica que a gravidade do fato exigir.
Artigo 38 – A Coordenação não aceitará acordo entre os professores,  referente à documentação de alunos.

REGULAMENTOS ESPECÍFICOS
FUTSAL
 Artigo 1º - Esta modalidade será disputada nas seguintes categorias:

Do SUB 09 AO SUB 17 NOS NAIPES MASCULINO E FEMININO

Artigo 2º - As categorias jogarão com as seguintes bolas:
· SUB 09 ( Mirim masc.)............................................bola Max 50 

· SUB 11 ( Pré-Mirim masc)......................................bola Max 100 
· SUB 13  (Mirim masc)------------------------------------bola Max 200 

· SUB 15 e 17 Infantil e Infanto Masc.---------------- bola Max 500 

· SUB 13,15 e 17 Fem          ------------------------------- bola Max 200 

Artigo 3º - Duração dos jogos e regras adaptadas:

· Nas Categorias SUB 09 (masc) os jogos terão 03 períodos corridos de 08 minutos, com intervalo de 01 minuto entre os períodos; 

· Na  Categoria SUB 11 (masc)  e SUB 13 (masc/fem) os jogos terão 03 períodos corridos de 10 minutos, com intervalo de 01 minuto entre os períodos; 

· Nas Categorias SUB 15 e SUB 17  (masc/fem) os jogos terão 02 períodos corridos de 15 minutos com intervalo de 05 minutos.
Artigo 4º - Em caso de empate após a primeira fase, haverá uma prorrogação de 05 minutos. Mantendo-se o empate, haverá cobrança de 05 penalidades máximas, persistindo o empate, continuarão sendo cobradas penalidades alternadas, até que uma das equipes consiga a vantagem.

Artigo 5º - Todas as categorias obedecerão às regras oficiais da  FPFS, exceto:

· Nas categorias SUB 09, SUB 11 e SUB 13 masculinas é obrigatória a inscrição de no mínimo 07 alunos, sendo obrigatória a troca de 02 alunos do 1º para o 2º período, o 3º período é livre. Para se iniciar o jogo é necessário que tenham 05 alunos em quadra, conforme a regra. Não chegando os alunos atrasados inscritos previamente na súmula até o final do primeiro período, aplica-se o W.O.  à equipe infratora. 

· Na categoria SUB 13  femininas não é obrigatória a troca de jogadoras. 

Artigo 6º - A pontuação dos jogos será da seguinte forma:

· Vitória  –   03 pontos 

· Empate –   01 pontos 

· Derrota –   00 ponto 

· W.O.    –   menos 1 ponto 
Artigo 7º - Em caso de W.O. o placar final será de 3 x 0 para efeito de saldo de gols. 
Artigo 8º - Em caso de empate na pontuação dos jogos, o critério para desempate será:

· Confronto direto entre as duas equipes; 

· Maior número de gols marcados; 

· Menor número de gols sofridos; 

· Menor número de cartões vermelhos; 

· Menor número de cartões amarelos; 

· Sorteio. 

Artigo 9º - Em todas as categorias o uso do uniforme segue a s regras da FPFS, sendo obrigatório a numeração dos atletas e 0l a 99.
Artigo 10º - Os cartões amarelos serão cumulativos, o aluno ou professor que receber três cartões amarelos estarão automaticamente suspensos do jogo seguinte na categoria.
BASQUETE 

Artigo 1º -  Esta modalidade será disputada nas seguintes categorias:

Do Pré-Mirim ao Infanto nos naipes Feminino e Masculino 

Artigo 2º - As categorias Pré-Mirim e Mirim jogarão com a bola mirim, enquanto as outras, com a bola oficial.
Artigo 3º - Duração dos jogos e regras adaptadas:

· Nas categorias Pré-Mirim e Mirim, os jogos terão 03 períodos de 08 minutos, com intervalo de 02 minutos entre os períodos; 

· Nas categorias Pré-Mirim e Mirim é obrigatória a marcação individual na meia quadra, nos primeiros quatro minutos do 1º e 2º período, sendo o terceiro livre. 

· Nas categorias Pré-Mirim e Mirim será permitida a invasão após o arremesso da bola no lance livre, antes de tocar o aro. 

· Nas categorias Infantis e Infanto, os jogos terão 03 períodos de 10 minutos com intervalo de 02 minutos entre os períodos; 

· Em todas as categorias, será concedido um tempo a pedido do professor em todos os períodos, com a paralisação do cronômetro; 

· O cronômetro deverá parar em todas as cobranças de lance livre; 

· Em caso de empate seguem-se as regras oficiais da FPB, com 05 minutos de prorrogação, até que haja um vencedor; 

· Em todas as categorias o número de faltas coletivas, deverá ser cumulativo nos dois primeiros períodos (07) (a partir da 8ª cobra-se o lance livre) e no terceiro período o número de faltas  coletivas será de apenas (05) (a partir da 6ª cobra-se o lance livre). 

· O número de faltas individuais será de acordo com as regras oficiais (05); 

· Na categoria Pré-Mirim (masc/fem) a altura da tabela será de 2,75m. 

 Artigo 4º - A pontuação dos jogos será da seguinte forma:

· Vitória –  03 pontos 

· Derrota – 01 ponto 

· W.O.    ​-  menos 1 ponto 
Artigo 5º - Em caso de empate na pontuação dos jogos, o critério de desempate será:

· Vitória no confronto direto 

· Maior saldo de pontos nas partidas 

· Maior número de pontos a favor realizados nas partidas 

· Sorteio.
HANDEBOL 

Artigo 1º - Esta modalidade será disputada nas seguintes categorias: Do Pré-Mirim ao Infanto nos naipes Feminino e Masculino.
Artigo 2º-
· As categorias Pré-Mirim (masc./fem.), Mirim (masc./fem.) e Infantil (fem.) jogarão com a bola H1L 

· As categorias Infantis (masc) e Infanto (masc/fem) jogarão com a bola H2L. 

Artigo 3º - Duração dos jogos e regras adaptadas:

· Nas categorias Pré-Mirim e Mirim (masc/fem) os jogos terão 03 períodos de 08 minutos, com intervalo de 01 minuto do 1º para o 2º período e de 02 minutos do 2º para o 3º período; 

· Nas categorias Infantis e Infanto (masc/fem) os jogos terão 02 períodos de 15 minutos, com intervalo de 05 minutos. 
Parágrafo único: Nos pedidos de tempo e cobrança de tiro de 07 metros o cronômetro deverá estar parado.

· Nas categorias Pré-Mirim (masc) e Mirim (masc/fem), será obrigatória a inscrição de no mínimo 10 alunos em súmula, sendo permitido que o aluno se apresente durante o jogo, após a identificação do mesmo; 

· Para se iniciar a partida será necessário o mínimo de 05 alunos; 

· Do 1º para o 2º período é obrigatória a troca de 02 alunos. Em não havendo o número suficiente a equipe será penalizada com a exclusão de quantos alunos forem necessária para se iniciar o 2º período; 

· No 3º período é obrigatório que a equipe esteja completa em quadra ( 07 jogadores). Em não havendo número suficiente de alunos conforme a regra oficial da FPH, a equipe será penalizada com W.O. 

· Na categoria Pré-Mirim (fem), não se aplicam estas exceções; 

· Nas categorias Pré-Mirim e Mirim (masc/fem) é obrigatória a marcação individual em meia quadra, nos 04 primeiros minutos do 1º e 2º período, sendo o 3º período livre; 

· Nas categorias Pré-Mirim,  Mirim e Infantil (masc/fem) as marcações ( 5 + 1) e     (4 + 2) não serão permitidas em nenhum momento do jogo. Em caso de desrespeito, serão aplicadas as seguintes punições: 

1ª Advertência verbal ao professor ou responsável pela equipe – 2ª Cartão amarelo – 3ª Tiro de 07 metros.
Artigo 4º - Em caso de empate, na semifinal e final, haverá uma prorrogação de 05 minutos corridos. Persistindo o empate, serão cobrados 03 tiros de 07 metros alternados por equipe. Caso persista o empate, serão cobrados tiros de 07 metros alternados, até que haja um vencedor.
Artigo 5º - A pontuação dos jogos será da seguinte forma :

· Vitória –  03 pontos 

· Empate – 01 pontos 

· Derrota – 00 ponto 

· W.O.    -  menos 1 ponto ( para efeito de saldo de gols o placar em caso de W.O é de 15X0 ).
Artigo 6º - Em caso de empate na pontuação dos jogos, o critério de desempate será:

· Vitória no confronto direto 

· Maior saldo de gols entre as equipes envolvidas 

· Maior saldo de gols 

· Maior número de gols a favor 

· Sorteio

VOLEIBOL 

Artigo 1º - Esta modalidade será disputada nas seguintes categorias:

Do Pré-Mirim ao Infanto nos naipes Feminino e Masculino.

Artigo 2º - As categorias pré-mirim (masc. e fem.) e mirim fem. jogarão com a bola oficial Mirim.
 Nas demais com a bola oficial . 
Artigo 3º - Altura da rede:

· Pré-Mirim (fem)---------------------------  2,05 m 

· Mirim (fem)-------------------------------- 2,05m 

· Infantil (fem)-------------------------------- 2,15m 

Artigo 4º - Na categoria Pré-Mirim fem. a quadra deverá medir 14 x 09 metros, sendo delimitada  a área de saque em 03 metros do fundo da quadra, não podendo ser ultrapassada na execução do saque.

Artigo 5º - Os jogos obedecerão às regras internacionais, em todas as categorias, exceto:

· Melhor de 03 sets de 25 pontos, sendo o terceiro, se necessário, de 15 pontos corridos; 

· Cada equipe terá direito a 02 pedidos de tempo por set, de 30 segundos, não havendo tempo técnico; 

Artigo 6º - Categoria Pré-Mirim Feminino:

· É obrigatória a inscrição em súmula de no mínimo 08 alunas, sendo necessária a troca de 02 alunas do 1º para o 2º set, sendo o 3º set livre. A equipe que não tiver alunas suficientes para efetuar a troca será penalizada com W.O. 
Parágrafo Único: O W.O. só será configurado, se durante o 1º set as atletas inscritas em súmula não comparecerem para a troca, após serem devidamente identificadas.

b)   Se a equipe estiver com :
10 atletas inscritas, poderá fazer uma troca com retorno no 1º set
11 atletas inscritas, poderá fazer duas trocas com retorno no 1º set
12 atletas inscritas, poderá fazer três trocas com retorno no 1º set 

Artigo 7º - Categoria  Pré-Mirim:
· O saque será por baixo e frontal; 

· O aluno da posição 03 será sempre o levantador (sistema 6 x 0), não podendo efetuar o ataque, com exceção da 1ª bola vinda da quadra adversária. No caso de bloqueio, o mesmo poderá executar o movimento normalmente. 

Artigo 8º - Categoria Mirim:
· Poderá ser jogada no sistema 4 x 2 (simples), não sendo permitida a infiltração do levantador no momento do saque adversário. A troca de posição só é permitida com a bola em jogo; 

· Não é permitido o saque em suspensão (viagem).
 Artigo 9º - Categorias Infantis e Infanto fem.:

· Poderá ser jogada no sistema 4 x 2 ou 5x1 sendo permitida a infiltração do levantador no momento do saque adversário e a troca dos jogadores enquanto a bola estiver em jogo. 

· É permitido o saque em suspensão (VIAGEM) 
 Artigo 10º - A pontuação dos jogos será da seguinte forma:

Vitória –  03 pontos
Derrota – 01 ponto 

      W.O. -     menos 1 ponto 

Artigo 10 - No caso de empate na pontuação dos jogos, o  critério de desempate será:

· Número de vitórias 

· Sets Average 

· Pontos Average 

· Sorteio 

Parágrafo Único: As equipes deverão entregar ao anotador,antes do início da partida, uma bola em perfeita condição referente a categoria conforme Regulamento da Copa.   

Comissão Organizadora
Presidente – Marlene Ap. Zanata Schneider
Vice Presidente -  Sonia Pinheiro 
Conselheiros
Representante dos Mantenedores - Sr. Sidney Santos
Representante do Professores – Comissão Técnica Permanente
Representante do SESC Interlagos 
Comissões Executivas 
Presidente – Marlene Ap. Zanata Schneider
Vice Presidente –   Sonia Pinheiro
Coordenadores Executivos
Secretária -  Marli Rosa Santos                           
Comissão de Apoio Operacional – SESC Interlagos 
Comissão Técnica Permanente – Marcos Patrocínio
Comissão de Arbitragem – A ser contratada
Comissão Disciplinar – Victória Ayroza Saracchi 
 XIX COPA AESA  - 2010
ORIENTAÇÕES GERAIS AOS PROFESSORES E DIRIGENTES

· O acesso ao SESC Interlagos nos dias de atividades oficiais da Copa AESA será garantido: 

· Aos professores, dirigentes, técnicos, credenciados com o crachá de organizadores.  Os árbitros deverão estar munidos de seu credenciamento oficial. Os referidos crachás serão fornecidos pela AESA, até a cota estabelecida pelo acordo de parceria e distribuídos pelo Coordenador da Copa.

· . Os crachás são de uso individual e dão direito ao uso do estacionamento sem cobrança de taxa; 

· Aos alunos, pais, professores e membros da comunidade deverão apresentar convite oficial para a atividade. Os convites, de uso individual, serão fornecidos pelo AESA até a cota estabelecida pelo acordo de parceria e distribuídos diretamente pelo Coordenador da Copa. Os convites não isentam o pagamento de taxa de estacionamento. 

· O acesso aos demais alunos, professores, pais e interessados, seguem as normas estabelecidas para o acesso ao SESC Interlagos que cobra preços diferenciados na portaria e estacionamento para usuários  e visitantes. 

· A circulação de veículos de convidados, organizadores e membros da Diretoria da AESA, nas dependências do SESC Interlagos seguem as normas comuns estabelecidas aos freqüentadores. 
· As lanchonetes funcionam das 09 h às 18 h e o restaurante na sede social das 12 h às 15 h atendendo regularmente durante o Evento. Os tíquetes devem ser adquiridos diretamente nos caixas do SESC Interlagos. 
· Os vestiários podem ser utilizados por todos os participantes, segundo as normas estabelecidas aos freqüentadores do SESC Interlagos. Para maior agilidade no atendimento recomenda aos professores e alunos que tragam os seus próprios cadeados, de marcas conhecidas pela sua alta qualidade. 

AGRADECEMOS A PARTICIPAÇÃO E DESEJAMOS SUCESSO ÀS ESCOLAS PARTICIPANTES NA XIXCOPA AESA

Marlene Schneider
Marcos Patrocínio
Fone: 5583 5541
Fone : 77603203 ID 85*238277

	
	

	


PAGE  
5

